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FUNDA MUNICII'AL DE SAUDE

PREGÂo ELEIRôNlco N" oo2/2024

PRocEsso LtctrATóRlo N" oo3/2024

CONTRAÍO FTIS N.' 173/2024, QUE EIVIRE SI CELEBRATI O FUNDO

MUNICIPAL DE §ÁÚDÊ DE CHÁ GRÁA,OE E Á E/I,PRE§Á SIÁR

TTEDICAUÉNiOS E MATE AL HOSPIÍALAR EPP, PÁFÁ OS F,,V§

QUE SE ESPÊC'FICA,

O FUNDO ttUNtCtpAL og rcúog DE CHÃ cRAtlDE com sede na Avênida Vinte de Dezembro. 145 - Centro -
Chã Grande - pE, inscrita no CNPJ sob o no 0E.625.167/0001.50 nestÉ ato representado pelo sêu GestoÍ e Secretário de SaÚde Sr Jeiro

AmoÍim Paiva, brasihira, casâdo, coíÍetor de imóveis nomeadJ por meio da PoÍtaria N'285/2017 datadâ em 01/08/2017 portador da

MatrÍcula Funcional no 494434, doravânte denominado CONTRATANTE, e a emplesa Star lledicamentos e MateÍial Hospitalaí EPP

inscrita no CNPJ sob o n. 37.57if.4?4000í.10. êstâb€lecida à Rua Joaquim Sabino Coelho S/N, Quadra A 07 B, Porta Florada - Gravatà -
pE, CEp: 55.66-253, Fone: (82) 9.9925.i.321, e-mail: stannedepp@gmail.corn, doÍavanle designado C0NTRATADO, neste ato

repiesentada por seu repíes€nts;tê bgal, Sr. Rodrigo Lins Costa elo. portadora da Carte ra Nacional de Habilitaçáo N' 002586167S0

eipedida pelo tlepaÍtaÍÍtenh Esbdual de Íránsilo de Alegoas, CPF N" 871.822.384-20. coníorme atos mnstitutrvos da empresa têndo em

viita o que mnsh no Processo no 003f2024 e em obseÍváncia às disposiÉes da Lea n" 14.133 de 1' de abril de 2021 . e demâis legislaÉo

apliúvel, resolvem celebrâr o presente Te.nlo de Contrato, demrÍente do Pregào Eletonica n" 0AA2024, mediante as c]áusulâs e

condições a seguir €nunciadas.

1. CúUSUlr PRI EIRA - oBJETO (arl.92,lo ll)

1.1. O objeto do presentê instrumento é a Aqulsição com ênlrg€e Parcelada de Modicamentos, lledicamenlos Conlrolâdos e

Uodicâmonlo3 Famá:ia Bá3lca, paÍa supri'a3 nscossidad€s do oêntro de Atênção Psicossocial - CAPS, Hospitâl Goral AlÍredo

Alves rlc Lirm, SAirU . SeÍviço de Atendimoíro i/lédico d: Urçência o Unidades ds Saúde da Familia - USF, nâs condiçôes

estebelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. objeto da mnlíatação
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1.3. Vinculam esta contratação, independêntemente de ÍanscÍição

1.3.'1. 0 Termo de Referênciâ:

1.3,2. 0 Editalda LicitâÉo;
1.3.3. A Proposta do mntretado;
1.3.4. Eventuais ânexos dos documenlos suoraciladcs

2. cúUSULA SEGUNDA - vIGÊNcIA E PRORROGAÇÀo

2.1. O pÍâzo de vrgência da ulÚataÉo é de atá 3í do dezêmbro de 2024 contados da assinalura . na Íorma do arligo 105 da Lei n'
14 .133, de 2021 .

2.1.1. O ütu de ügêflda s€íá aulomaticâmênto prorogadc, independentemente de termo adilNo, quando o objeto náo Íor

conduk o m perlo<lo fimado acima, rossalvedas as providências cabiveis no caso de culpâ do contralado, prêvistas nesle

instum€nb.

22. O ontÍato náo podêrá sêr prorogado qlando o mnfatado tiveÍ srdo penalzado nas sançoes de declaraÉo de rnidoneidade ou
impedimeíb de licitâr s contratar com poder público. ob6sívadas as abrangências de aplicaÉo.

3. CúUSUIá TERCEIRA - üODELOS DE EXECUçÃO E GESTÀO CONTRÁTUA|S (arr. 92, M, V e XV t)

3.'1. O regirne de exss4áo mntratual, os modêios de g€sláo e d€ exscuÉo, assim como os pÍazos e mndiçoes de conclusáo. entrega.
obsêrvaéo e Íecebiínento ô objeto constam ro Têrmo de RefeÍência, anexo a €ste Contralc.

cúusutá QUARTA - suBcoNTRAÍAÇÃo

Não sêÍá admiüda a submntrataÉo do objêlo contrâtua|.

cúusuLA oullírA - PREÇo (an.92, v)

O valoí hblda conffiaÉo é de R$ 66.809,í 0 (§.ssênta o ssis mil, oitocentos e novB reeis ê dêz contâvos).

5.2. No valoÍ acimâ eí,iio induidas lodas as do§pesae ordináriãs drÍêbs e indiíetas decorrentes da execuÉo do ob,elo, inclusive tributos
e/ou impostos, encargo§ sociais, tÍabahisbs. prsvirencjários, fscais e comerciais rncidentês. taxa de adminislraçã0. irete. seglro e outros
necessários ao cumpÍimonb inbgcldo objsto dâ contratâÉo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAIE|ÍÍO (arr. 92, V e Vl}

6.1. O prdzo paía pagamento ao contraEdo ê demais mndiçoes a elê referentes encontrâm-sê delir]idos no Termo de Referência, anexo
a eíe ConFeto.

7. CúUSULA SÉr A. REA'USIE (art.92, V)

7.'l.Os preços inicialmente contrâlâdos são íxos e ineajusláveis nc prazo de um ano contado dâ deta do oÍçamento estiÍado, em
191Ut2021.

72,4pós o interregno de um ano, ê independenlemente de aedido do conÍalâdo, os preços iniciais serâo reajustados, mediante a
aplicaçao, pelo mnt.etante, do indice lPcAlBGE, excluslvanente para as obrigações iniciadâs e concluidâs apos a ãconon6a oa
anualidade.

7 3 Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o intenêgno minimo de un ano será contado a partir dos efeitos flnancerros do último Íeajusle.

74 No caso d€ alraso ou nào divulgaÉo dols) índce (s) de reaiustamenlo, o conlralânte pagará ao contratado a importânciâ calculadapela úrtima variação conhecida, riquidando a diÍerença mnespondente tâo rog; sêja(mt divuE;dõrrr qo iro,c.i.iLn^nliãirr 
- - '

7.5. Nas aÍeÍiÉes finais, o(s) Índice(s) ulitizado(s) parê reajuste seÍá(âo), obÍigaloriamente, o(s) deinitivo(s).
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7.6. Gaso o(s) índice(s) estabelecldo(s) paÍâ reajlstemento velha(m) a seÍ extinto(s) oLr de qualqler lorma não possa(rn) mais ser

uülizado(s), será(áo) adotâdo(s), êm substiluiÉo, o(s) que vie(em) a ser delerminado(s) pela legislâção então em vlgor.

7.7. Na ausência de previsão legal quânto ao ildice substituto, âs partes elêgeráo novo indice oficial, para reaiustamento do pÍeço do valor

rernanescentê, por Íneio de termo aditjvo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostlâmento.

E. CúUSU|-A OIAVA. OBRIGAçÔES D0 CoilTRATANTE (aÍ1. 92, X, Xl e XM

8.1. Sâo obrigâÉes do ConraEnte:

8.2. Exigir o cumprinl€nto dê hdas ss obrigâÉes assumidâs peb ContÍâlado, de acoÍdo com o mntrato e seus anexosl

8.3. Recsb€r o ot ú m prazo o condi@s slabslecilas no TeÍrno de Reíerência;

8.4. Notificar o Cooffido, poí €s.rito, sobí6 vidos, dêíeitos 3u rnconeÉes veriílcadas no objeto fomecidc, para que sela por ele

substjtuído, rêp{âdo ou oonigido, m totsl ou êm pane, às suâs exp€nsas:

8.5. AmÍrpfihaÍ s ftcalizaí a exêolSo rh mntrato e o cumpÍimânto das obngsçoes pelo Contratsdo;

8.ô. Efetua o pegamênh ao ContÍalado do vakr conespondente ao íomecimento do objelo, no prazo, forma e mndiÉes estâbelêcidos

n€sb Conm o m T6rmo de Reíeência.

8.7. Apkâ o Con@do âs sânÉês píevislas na l8i e nêsts Conralc;

8.8. CientificaÍ o óísáo de rêpresenhÉo judiciâl para adoÉo das rnodidâs cabiveis quando do descumpÍimênto de obrigaÉês pelo

Contrahdo;

8.9. Explicibmente emitir dêcisão sobíê todas as sdicitaÉes e reCamaÉes Íelacionadas à execuÉo do presente Contrato ressalvados os

requeímenbs Ínanihsbmente impertinentes, merâm€nts pmtelatónos ou de nenhum interesse parâ a boa execuçâo do ajusle.

8.10. A AdminÉlrâ€o lerá o pÍâzo de 1 mê§, â mnler da datâ do protomlo do Í€querimento paÍa deodiÍ, admitida a pÍorÍogação motivada
por igual periodo.

8.11. Respond€Í êventuais pedidos de re€stabelocimento do equilÍbrio econômim-Íinanceiro feitos pelo conÍatado no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis.

8.13. A Mminisfacro não responderá por qJaisquêr comprom ssos assumidos pelo Conlrahdo com tercerros. ainda que vinculados à

execução do mntsato, bem mrn por qualqL€Í dano causado a lerceiros êm decorrência de ato do Conlratâdo, de seus empregados.
prepostos ou suboídinados.

9. cúusuLA NoNA - oBRtGAÇôEs oo coTTRATADo (eí. 92, xÍv, xvtê xv[)

9.1. O Confetâdo deve cumprií tod€s as obngâçôes mnstantes deslê Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os risms e as desp€sâs decorÍenles dâ boa e períeitâ execuÉo do objeto, observando, arndâ, as obíigações a seguir dispostâs:

9.2. ResponMbilizâr-se pelos vícaos e danos oecorrent€s do objeto de amrdo com o Códrgo de Oefesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de
1990).

9.3. Comunicár ao mnlÍatrnÍe, no prazo màximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede a datâ da entíega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, mm a devida coritprováçâo.

9.4 Atender às deteÍminaçoes rêguhres emitidâs pelo Íscal ou geslcr do contrato ou autoÍidade superior (art. 137, lt, da Lei n.o 14.133, de
2021)e prestar todo esclerecimento ou iníormaÉo por eles solicitâdos.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconsttuir ou subslituir, às suas êx Êensas, no lolal ou em paÍte , no prazo Íixado pelo fiscal do conlrato, os
teriais empregados.bens nos quais se veriÍicârem vicios, defeitos ou incorreções resu lanles da execu

RODRIGO LINS Assinddo d€ formà

cosrA iliiz#iX""""
MtLO:87182238420

n'l0l. CentÍo, Chà Gronde.pE. Cff SS.e*-OdO
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8.12. Nolificar os emitentos das gárãntiâs quantc, ao inicio de lrocesso administralivo para âpuraÉo de descumpÍimento de cláusulas
contratuais.
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9.6. ResponsabilizaÊse pelos vicios e danos derrrrentes da (xecução do objeto bem como poÍ todo e qualqler dâno causâdo à

AdminislÍâÉo ou teÍc€iros, nâo reduzirdo eisa respcnsabilidad€ a fscalização ou o a:ompanhamento da execuÉo conlraluâl pelo

conlratante, que Íicará autorizado a desmntaÍ do:i pagamentos Jev dos ou da gârantia. caso exigida, o valor correspondente âos danos

soíridos.

9.7. Quando náo for possível a verificaÉo da regularidade online o conkatado deverá enlregaÍ ao setor responsável pela fiscálizâçào do

contrâto, junto com a Nota Fiscâl para fins d€ llagaÍnento, os segJintes documêntos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social:

2) certidão mnjunta relativa aos tributos íederais e à Div da Ativa da Uniãc: 3) certidões que compÍovem a Íegularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado 4) Certidáo d3 Regularidãde do FGÍS - CRF e 5) Certidáo Negaliva de Débitos

Trabalhisias - CNDT.

9.8. ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçoes lrabalhistâs, previdenciáriss, Íiscais. comeÍcrais e as derna s previstas êm

legislação especíÍicâ, cuja inadimplência não tnnsiere a Íesponsabilicade ao contratante e não poderá onerar 0 objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscaldo contrab, no prazO de 24 (vinte e quaÍo) roras, qualquer ocorrênciâ anonnal ou acldente que se verifique no

local da execuçáo do objeto mntsâh,al .

9.10. Paralisar, por dêteímimÉo do csrtrataÍle, qualquer atividade que nâo esleja sendo execulada de acordo mm a boa lécn câ ou quê
ponha em risco a segurança dê p€ssoas ou be 1s d-.lerceiros.

9.1'1. Manter durante toda â vigência do mnlrato, êm compatib lidade .om as obrigaÉes assumidas, todas as condiÉes exrgidas para
habilitaÉo na liiEção.

9.12. Cumprir, durants todo o período de ex(,cução do contrato, a resêrva dê cargos prevista em lêl para pessoa com deficiência, paÍa
reabilihdo da Prêvidência Social ou para aprerrdiz, tlem mmo as reseryas de cargos previstas na leg slaçáo (art. 116, dâ Lei n.o 14.133. de
2021).

9.13. Complovar a reseÍva dê cargos â que se 'eÍere â cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com â indicaçáo dos
empregados que preencheram as rêf€ridas vaeas (ad. '116, parág.afo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

9.14. GuaÍdaÍ sigilo sobre todas as infoÍÍmgó(,s oblidâs em demÍêncja do cumprimento do contÍato.

9 15. Arcar com o ônus ds@rrente de evontllal equívoco no dimensionamento dos quanlitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
cuslos variávsis dêcorÍenlês dê íatoÍes futuros e inceÍlos, devendo ccmplemenlá-los, caso o previsto inicialmenie em sua proposia nào sela
satisÍatório pâIa o atendimento do objêtc dâ cantÍataÉo, êxceto quanCo omrrer algum dos eventos arrolados no art. 124, il. d. da Lei n"
14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vig()ntes de âmbito federal, esladualou municipal, as normas de segurança do contratanle.

9.'17. Não lransferir a outrem, o objeto do Con.ralo.

918 O transpoÍte, carga e a descarga dos produtos conerão por ccnta da(s) empresa(s) vencedo(as) sem quahuer cuslo adicional
solicitado posteriormentê ao Fundo [,lunicipalde Sâúde de Chã Grande.

10. cúusuLA oÉctlitA- cARÂt{ÍtA t}€ ExEcuçÀo (aí. s2, x )

10.1. Não haveÍá exigência de garantia contratualda execução.

11. CúUSULA OÉCtltA pRtMEtRA - |NFÍ|AçôES E SANÇôES ADmN|STRAT|VAS (an.92, XtV)

11.1. CoÍnete infraÉo adminrstrativa, nos tern os dâ Leino 14.1-13, de 202.1. o conlrâtado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do olntrato;
b) 

. 
der câusa à inexecução pârcia do o)ntralo que cause grave dano à Adminrslraçâo ou ao íuncionâm€nto dos sêrviços públicos ouao intêresse mletivo;

c) der causa à inexecuÉo lotal do con Íato;
d)

e)

0
s)
h)

ensejar o retardamento da execuçâc ou da entrega do objetc da contratação sem molivo I ustrfica do
apresenl-ar documentação Íalsa ou trestar declaração Íalsa curanle a execução do contratoi
praticar ato fraudulento na execuçãc do contrato;
mmportar-se de modo inidôneo ou (omelêr fraude de qualqLer nalure
praticar ato lesivo preüsto no arl. go da Lei no í2.946,
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11,2, Serão aplicadas ao contratado que incorer nas inírações acima descritas as seguintes sançôes:

i) AdveÍtôncie, quando o mntÍatado deÍ causa à inexecução paÍcial do contrâto, sempre que não se .ustiícaÍ a imposiÉo de

pênalidade mais grave iart. 156, §20, da L€i n0 14.133, de 2021);

ii) lmpodimonto dê licilar s contratar, quando praticadês as condutâs descritas nas alíneas "b . 'c'ê "d" do subitem acima desle

Contrato, sempre que não se jusífcar a imposiÉo de penalidadê meis grave (aí. 156, § 4", da Lei no 14.133. de 2021):

iii) Dochração & inidonêidade para licilar ê contrataÍ. quardo pÍaticádas as mndutas descritas nâs âlineâs e" 'f, 'g'e'h'do
subitem acima deste Contrato, bem cono nâs alineas'b", 'c'e d', que justifiquen a imposição de penâlidade mais grave (art. 156,

§50, da Lein" 14.133, de 202'l).
iv) llultâ:
(1) Moratória de 0,07% (sete ceÍfiésiÍnos por cento) do yalor tctal do contrato poÍ dia de atraso injustiÍicado. até o máxim de 2%
(dois por cênto), pda inobseruância do prazo fxado para apresentaçao, suplementâção ou reposição da garantia.

â. 0 atraso supoÍior a 90 (novenlâ) dlas âutoriza a AdminislraÉo a pÍoÍnoveÍ a exünçâo do mntrato por descumpÍimenlo ou

cumpÍimenb irggular ds sü6 cláusulas. mÍíoíme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n. í4.133, de 2021.

(2) Coínp€nsetáíia, paÍe I iúaçoes descÍihs nas alineas "e' a 'h' do subilem 11.1, de 0,50% a 30% do valor do Contralo.
(3) CoÍt €nsetóíiâ, p6ra a in€xec!Éo t)tal do mnfato prevista xa alinea 'c do subitem 1 1 .1, de 200/0 a 300Á do valor do Contrato.
(4) Para infraÉo descÍits m alinea 'b" do subitem 11.1, a multa serâ de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para inf?Éês d€scíih na ãlinea '0' do subitem 1 1.1 , a mulh será de 20% a 3096 do valor do ContÍato.
(6) Para a inÍrdÉô des€íita na alínea "a'do slbitem 11.1 a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as
seguintes infra@s:

11.3. A aplicaÉo das sançoes previstas neste Contrâto nâo €xclui, em hipótese alguína a obrigaçao de reparaÉo integral do dano
causado ao Cootsabnte (aí. 156, §S, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4. Ío&s as sanções prsvbhs nsste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamenle com a multa (art. 156, §70. da Ler no 14 133, de
2021).

11.4.1. Antss da aplicâÉo da multa será fucultede â deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úleis, conlado dâ dala de
suâ inlima@ (art. '157, da Lei n" 14.133, d€ 2021).

11.4.2. S€ a mulh aplicada e as lndenizaÉss cabíveis forem supeÍioÍes ao valor do pagamênto evenlualmente devido pelo
Conhatento ao Confâhdo, alóm da p€rda d€ssê vabr a d ferença seÍá desmntada dã garantra prestâda ou será cobrada
judii:dmenb (ârt 156, §80, da Lei n" 14.133, de 202í).

1 1.4.3. Previementg ao encâmrnhar€nto à cobBnça judhial, a multa podêíá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de
10 (dez) dias, a conbr da dab do rêcebiTonb de mmunicat'o enviada pelã autoíÍdade competente.

1í.5. A aplicâÉo das sar{úes reâliaÍ§+é êm processo admiristrativo que assegure o contraditório e a amplâ defesa ao Contratado,
observando-se o procedirnênto prêvisto no caput e parágÍaíos do ârl. '158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitâr e contratar ê de dodarâÉo de inidoneidade pâra licihÍ oJ contratar.

11.6. Na aplicaÉo das sanÉes sêráo mnsidêrâdos (arl. 156, s1r, da Leino 14.133, de 2O2t):

a) a Mturoza e â gravidade da iníraçãc cornêüdai
b) as pecuiâridades do caso concÍeto;
c) âs circunstáncias egrâvântes ou atenuant6i
d) os danos que dela provierem paÍa o Confahnte:
e) a implantâÉo ou o ap€rfuiçoâmenlo dê lrograma de integridade, conforme noÍmas e orienlaçôes dos ó.gãos de contÍole.

11,.7 os etos !Íevistos como infrações adntlnistrâuvas na Lei no 14.133, de 2021, ou em oulras leis de ticitaçoes e conlratos daAdministaÉo Pública que também seiam :ipiÍcados mmo atos tesivos na Ler no 12.846, o. zori ."a. ,ii*o'oJ; lurgaoosconjuntamente, nos mesmos âutos, obseryâdcs o rito proc€dimen:ale âutoridâde mmpelenle deÍnidos na reÍerida Lei (art. 159).

1'1.8. A pêrsonâlidade jurídicâ do conlrahdo poderá ser desmnside"da sempíe que ,rtilrzada com abuso do direrto pârâ ÍacilitaÍ, enmbÍirou dissimulaí â práücâ dos etos ilÍcitos previstos nesle contÍato ou para provocâr coníusão pâlnmonial. e, nesse câso, todos os efeilos dassan@ aplicadas à pessoa j.lÍidicâ seÍão estendidos aos seus sdministrâdores e sóocs com poderes de administraÉo, à pessoa ,uridicásucessora ou à empresa do mêsmo tamo coÍr. relação de coligâção ou controle, de Íalo ou de dueito, com o contÍalado, obseryados, emtodos os casos, o @ntraditório, a âmpla deíesa ea oirigatoriedãoà ae anarise luiioú provia larr roo o.LaÀ.ríiià,0ãiriõ"
1'1.9.. 0. Contrâtante deverâ, no prazo máxiro de 15 (quinze) diâs
atualizados os dâdos relativos às sanÉes por ela aplicàdas, para fi

ute s, do da data de aplicação da sanção informar e manter
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

RODRIGO LINS Asrtn.do defoÍma digitàt
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Suspênsâs (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Fedêral. (Aí. '61, da Lei

no 14.133, de 2021).

11.10. As sanFes de impedimênto de licitar e contratar e declaraÉo de indoneidade para licitaÍ ou mntratal sáo passiveis de

reabilitado na formâ do art. 163 da Lei n"'14.133/21.

11.11. 0s débitos do contratado para com a AdministraÉo contrâtante, Íesultanles de mulla administrativa eiou indenizaÉes, não

inscÍitos em díüda aliva, poderão s€r compensados tolalou paraialmente. com os créditos devidos pelo referidc órgáo decorÍentes deste

mesmo conlrato ou de outros contÍatos edminislrativos que o mnlratado possua mm o mesmo órgão oÍa contÍaiante. na forma da lnstruÉo
Noímativa SEGES/ME no 26, de 13 de abíil dê 2022.

12. cúusuLA oÊcuA sEGULoA- DA Ern çÀo Goi{TRATUAL (aÍr. 92, XIX}

12.2. Se as obrigaÉês não furem q.rmpridas no pÊzo estipulado, a íigência ÍicaÍá pÍoÍÍogada até a conclusão do obleto. caso em que

deverá a Administraçáo providenciara readequaÉo do cronograrna fredo para o mntÍato.

a) ficará €lê constituido em mora, sendo-lhe Bpliúveis as resp€ctivas sanFes admin stÍativas: e

b) podêÍá a AdministÍaÉo oplar pela extinsão do mntral(, e, nrlsse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a contrnuidade

dâ execuÉo contÍatual.

'12.4. O confato poderá ser extinto antes de cumpridas as obiigaçõ0s nele estipulâdas, ou antes do pÍazo nele fixado, por algum dos
molivos pÍêvislos no aÍtigo 137 da Lêi n0 14.13.3/21, bêm como amigaúelrnênte, assegurâdos o contraditório e a ampla dêfêsa.

12.5. Nesta hiÉtese, aplcâm-se tâmbém os aíigos 138 e 139 da resÍa Lei

12.6. A altsraÉo social ou a Í}odificâdo da finalidade ou da estÍutura da empresa nâo ensejará a extinção se não rêskingrr sua
capacidado dê mncluir o mnbâb.

12.6.1. Se a opêráÉo implicar mudânça da psssoa ju'idica mntÍatada, deveÍá ser fomalizado termo aditivo para atteíaÉo
subjetiva.

12.7. 0 termo de extinçáo, sempre que possível será prscedido

a)

b)

c)

Bahnço dos eventos conbatuais já cumpridos ou paraalmen:e cumpridos
RelaÉo dos pagâmentos já €fBtrados e a nda devidos:
lndenizaÉes e multâs.

12.8. A exliÍ{áo do, contrah náo corúgura (tice para o reconhêomento do desequilÍbrio e@nômim-financeiro, hipotes€ ern que será
concedida indoniza@ por meio de teÍÍrc indênizatório (ârt. 131, caput & Lei n.o 

.14.133, 
de 2021)

12.9. O mntrato podêrá ser eíinh câso s€ mnstâts quo o contretâdo mentém vinculo de natureza técnica, comercial. emnômrcá,
fnanceira, trabalhÉtâ- ou civil com dirigonb do órgão ou entidade mntratante ou com agente público que tenha desempentrado Lnçao na
licitaçáo ou atue na fscâlização ou ne gc§Eo do contÍâlo, ou quê deles seja conjuge, mmpanheiro ou paÍenle em lnha reta, colateral ou
porafnidade, eté o terceiro grau (aÍt.14, incisc tV.da Lein.o 14.133 de ZOij). -

13. CúUSULA DÉC|UA TERCETRÀ - DOTAÇÁO ORçAMENIÁRÁ (aír. 92, Vlll)

131..As despesas decorrentss da presenle contÍalaÉo correiâo à conta de recursos especiÍicos consignados no oÍçamento desle
exercício, na dotaçáo abaixo discíminada:

8002

8002
8002

8002

8002

R$ 24.099 50 (Med. Hosp.)
R$ 31.381,10 ([.4ed. USF)

R$ 3.177 50 ([/ed. F.B. Hosp.)
R$ 7.810,00 ([Ied. t B. USF)

R$ 34'1,00 (Med. Sam!
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12.'1. 0 conúâto sorá extinto que o qÍrDÍidâs as obrigaçoes oe ambas as parles, ainda que isso oconâ ãntes do prazo estipulado paÍa

tanto.

12.3. Quando a não conclusão do contÍato r-.feÍida no item anterior Cecoíer de cllpa do contratado:

óroqo UMDÁDE oRÇ$GrÍAilA PRooR üÁuÊTR,Bât,t{)

10 342.1014 .2.852
10.301.1005.2.851

10.303.1017.2.149

10.303.10'17.2.149
10.302.1014.2.852
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'15.2. 0 contratado ó obrigado a aceibr, nas ÍnssÍnas mndiçoes ionlratuâis os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atê

o limite de 25% (vinb ê cinco por c« o) do valor inicial atualizado do ccntÍato.

15.3. As altera@ contrdtuais deveráo ser promovidas mediânte celebraçâo de termo aditivo, submetrdo à prêvia apÍovação dã

mnsultoria juridica do contabntê, sâlyo nos câsos de justificada necessidade de antêcipaçâo de seus eíetos, hipotese em que a

formalização do adfivo d€veÉ oconar no pra:o máximo de 1 (um, mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

15.4. Rêgisfos quo nâo caÍacterizâm alteraçêo do conlrah pod€,n se'rêalizados por simples apostila. dispensada a celebraçáo de termo

adilivo, ne bímã do ârl. '136 da Lei n" 14.133, ce 2021.

i6. cúusur-A DÉcsA sErrA - puBLtcAçÃo

16.1. lno/mbirá ao contâbnb divulgaro Fesonle instrumento no Poíâl Nacionalde C0ntÍatâÉes Públicas (PNCP), na forma pÍevisla no
an. 94 dâ Lêi 14.13É, dê 2021, bem coÍno no respeclivo sítio oficial na lntêmet, em atenção âo art. 91, caput, da Lei n.. 14.133, dê 2021, e
ao art. 80, §?, da Lei n. 12.527, de 2011,dc er.. 70, §3", inciso V, do Deüeto n.l.724. de 2012.

17. CúUSU|á DÉC A SÊnüÂ- FORO (ed. U, §r.)

17.1. Fica êloib o Foío da CoírEca de GrâvaáPE paÍa daÍimiÍ os litlgbs que deconeÍem da execuçao deste Termo de Contrâto que não
puderem ser composlos pela liaÉo, m 92, §10, da Lêi no 14.133/21.

Grande/PE, 02 de outubro 2024\ Chã

úde
CONÍRATANÍE

Á.
NOME::?Ô 6Çp 3g\- e2 cee:Q!x \ttt.Szl- 2L

centro, chô Gronde-f[. Crr ss.ef{o.OOo I

AV. Sõo José. n. l0t
E ouvl{odo@c}i:qippoe.sie.sovlur, 

l1
-Teleíone: 

8l 3532-t 140 I CNPJ: I l.O49.BOó/OOOI -90
Sitê www.chog;onde.pe.gov.brmoil

13.2. A dotaÉo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicêda a@s aprovação dâ Lei orçámentaria Íespectivâ e liberaÉo
dos créditos correspondentes, mêdiante aposülarnento.

11. CúUSULA OÉCttlA qUARTA - OOS CASOS O TSSOS (a(. 92, lll)

14.1. Os câsos omissos serão decididos pelo mntretrnte, segundo as disposiçoes contrdas na Lei no 14 133 d.2021, e demars normas

federais apliúveis e. subsidiaÍiâmentê, segundo as disposiçoes mntidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do ConsumidoÍ - e

normas e princípios gerais dos conlrdtos.

r5. cúusuLA DÉcmA 0u|NTA -ALTERAçÔES

15.1. Eventuais altera@ contrâtuak reger-se-áo pela disciplina dos âís. 124eseguinlesdaLein"14.133.de2021.

a_-.-- RoDRrGo LtNs cosrA l;'J,::;'j,j:$,if '*'
MELo:87I 82238420 §.'j:jl;:;::1T%,,,,. ,,, *

Rodrigo Lins Costa lrelo
cPF Àto 871.E22.38&20

STAR I,IEDICATíIENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EPP
CONTRÂTAOA
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